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                                   Nº 1.895/2026, CUITÉ – QUARTA-FEIRA, 29 DE ABRIL DE 2026  

 
GUN 

 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

SEÇÃO 1 

1.  

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito  

 
 

 

PORTARIA Nº 243/GAPRE, DE 29 DE ABRIL DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei, 

 

CONSIDERANDO requerimento protocolado sob o nº 

000368/000024/2026, onde apresenta Atestado Médico emitido pelo Médico Dr. 

Diomedes Lucas de Carvalho Neto CRM- PB 10804, 

 

CONSIDERANDO parecer emitido pelo Médico do Trabalho do 

Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal KELLY CRISTINA DE 

LIMA CPF: 058.883.484-06, ocupante do cargo Efetivo de Agente Comunitário 

de Saúde lotada na Secretaria Municipal de Educação, LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 60 (sessenta) dias, com início 

em 17/04/2026 e término em 16/06/2026. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 17 de abril de 2026.  

 

                           

 Cuité-PB, em 29 de abril de 2026. 

 

 

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 244/GAPRE, DE 29 DE ABRIL DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei, 

 

CONSIDERANDO requerimento protocolado sob o nº 

000349/000021/2026, onde apresenta Atestado Médico emitido pelo Médico Dr. 

Alberto Rodrigues de Oliveira CRM: 5221, 

 

CONSIDERANDO parecer emitido pelo Médico do Trabalho do 

Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal DAMIANA OLIVEIRA 

DA SILVA GOMES CPF: 488.305.694-53, ocupante do Cargo Efetivo de 

Auxiliar de Serviços Gerais lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 45 

(quarenta e cinco) dias, com início em 14/04/2026 e término em 28/06/2026. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 14 de abril de 2026. 

 

                           

 Cuité-PB, em 29 de abril de 2026. 

 

 

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 245/GAPRE, DE 29 DE ABRIL DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por, 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ADEILTON DA SILVA 

SANTOS, ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenador da 

Divisão de Limpeza Pública e Administração de Imóveis, lotado na Secretaria 

Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2023/2024, a serem gozadas no período de 01/04/2026 a 

30/04/2026. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 01 de abril de 2026.  

 

                   

Cuité-PB, em 29 de abril de 2026. 

 

  

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 246/GAPRE, DE 30 DE ABRIL DE 2026. 
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DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR COMO  FISCAL DO 

CONVÊNIO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Designar a servidora efetiva GRAZIELLE DE SOUTO 

PONTES, Secretária Municipal de Administração, matrícula nº 4205, como 

FISCAL DO CONVÊNIO a ser celebrado em 2026 junto ao FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUITÉ, Pleito Municipal de celebração de 

Convênio entre o Fundo Municipal de Saúde de Cuité/PB e a Secretaria de Estado 

da Saúde da Paraíba – SES/PB, destinado ao custeio das ações assistenciais 

executadas no Hospital Municipal de Cuité, localizado na Rua 15 de Novembro, 

nº 160, Centro, Cuité/PB, CNES 2342642. O objeto contempla a manutenção 

operacional contínua da unidade hospitalar, incluindo aquisição de materiais de 

consumo, insumos médico-hospitalares, medicamentos, gêneros alimentícios, 

produtos de higienização, combustíveis, serviços essenciais e demais despesas 

necessárias ao funcionamento regular do hospital, beneficiando diretamente a 

população usuária do SUS no município e região, estimada em aproximadamente 

20 mil habitantes. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação 

                           

 

Cuité-PB, em 29 de abril de 2026. 

 

 

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 247/GAPRE, DE 29 DE ABRIL DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei, 

 

CONSIDERANDO requerimento protocolado sob o nº 

000363/000023/2026, onde apresenta Atestado Médico emitido pelo Médico Dr. 

Plinio Carnaúba CRM - 11790- PB, 

 

CONSIDERANDO parecer emitido pelo Médico do Trabalho do 

Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal MARIA BETANIA 

PEREIRA DA SILVA CPF: 034.012.724-46, ocupante do cargo de Professor 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, por um período de 30 (trinta) dias, com início em 17/04/2026 e 

término em 16/05/2026. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 17 de abril de 2026.  
 

Cuité-PB, em 29 de abril de 2026. 

 

 

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 99666-1141 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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